REQUERIMENTO Nº 084/2026 


PROFª SILVANA PERIN – MDB, Vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 a 121 do Regimento Interno, REQUER à Mesa, que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Cultura e à Secretaria Municipal de Administração, requerendo informações detalhadas acerca da organização, exploração comercial e critérios de seleção de empresas e comerciantes autorizados a atuar durante o evento comemorativo dos 40 anos do Município de Sorriso, realizado no Estádio Egídio José Preima, com show gratuito da dupla César Menotti & Fabiano.  

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o evento em comemoração aos 40 anos de Sorriso foi realizado de forma gratuita e aberta à população, reunindo milhares de pessoas no Estádio Municipal Egídio José Preima.

Considerando tratar-se de evento público realizado em espaço público, com estrutura organizada pelo Município e envolvendo exploração comercial no interior do local, é dever do Poder Legislativo exercer sua função fiscalizatória, especialmente quanto à observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, transparência e livre concorrência. Diante disso, solicita-se as seguintes informações:

1.	Informações acerca da empresa ou empresas autorizadas a comercializar bebidas e alimentos durante o evento, encaminhando razão social, CNPJ e cópia do eventual contrato, autorização, permissão ou termo firmado com o Município; 
2.	Esclarecimento sobre qual foi o critério utilizado para seleção da empresa responsável pela venda de bebidas  e alimentos no interior do evento; 
3.	Informar se houve processo licitatório, chamamento público, credenciamento ou qualquer outro procedimento administrativo para escolha da empresa autorizada a atuar no local, encaminhando cópia integral do procedimento; 
4.	Informar se a empresa selecionada realizou pagamento ao Município, contrapartida financeira, taxa de exploração comercial, patrocínio ou qualquer outro valor para obtenção do direito de comercialização durante o evento, especificando valores e forma de pagamento; 
5.	Informar se houve exclusividade para comercialização de bebidas e alimentos no interior do estádio; 
6.	Informar se empresários locais, ambulantes, MEIs, associações ou demais comerciantes do município tiveram oportunidade de participar da comercialização de produtos no evento; 
7.	Em caso positivo, informar de que forma foi realizada a divulgação para participação dos comerciantes interessados, encaminhando cópia de editais, publicações, comunicados ou chamamentos; 
8.	Informar quantos comerciantes ou empresas participaram efetivamente da comercialização no evento e quais segmentos foram autorizados; 
9.	Informar se houve arrecadação de valores decorrentes da exploração comercial do evento e qual a destinação desses recursos; 
10.	Encaminhar relatório detalhado contendo despesas para organização do evento, incluindo estrutura, segurança, sonorização, equipe técnica, iluminação, banheiros, publicidade, limpeza e demais custos envolvidos; 
11.	Informar se houve patrocinadores privados vinculados ao evento e quais contrapartidas foram concedidas pelo Município; 

O presente requerimento busca assegurar transparência na utilização do espaço público e dos recursos envolvidos em evento custeado e promovido pelo Poder Público Municipal, garantindo igualdade de oportunidades aos empresários locais e o devido acesso às informações por parte da sociedade.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de maio de 2026.




PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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